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PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
CNPJ: 08.925.968/0001-30 

Rua Cônego Florentino Barbosa, 01 — CEP 58695-000 — Centro — Desterro PB 
SETOR DE CONTRATAÇÃO/PREGÃO (CPL) 

CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N°015/2024 

Processo Administrativo n° 2024.088/2024 
CONTRATO PM N° Ü( . ( I /2024 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE DESTERRO - ESTADO DA PARAÍBA E A 
EMPRESA EXPRESSO JB TRANSPORTES E TURISMO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a Prefeitura Municipal de DESTERRO, Estado da Paraíba, sediada á Rua 
Cônego Florentino Barbosa, 01 - CEP 58695-000 — Centro — Desterro PB, inscrita no Cadastro Nacional do Contribuinte do 
Ministério da Fazenda sob o n° 08.925.968/0001-30, representada neste ato pelo Senhor Prefeito municipal Valtecio de 
Almeida Justo, brasileiro, casado, com CPF (ME) n° 428.092.582-87 e RG 1.234.147 -SSP-RN, infra-assinados doravante 
' ,gnada simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o fornecedor EXPRESSO JB TRANSPORTES E TURISMO 
LIDA, CNPJ N° 40.242.191/0001-12, Avenida José Carneiro Filho, N° 6, Bairro Agua Azul, Teixeira-PB, infra-assinado 
denominada doravante simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma 
de execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a PREGÃO, na forma ELETRONICA 
N°. 0015/2024, da Lei n° 14.133/2021, com Regime de Execução Indireta (art. 46): a) EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO (art. 46, I c/c art. 6°, XXVIII). 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.O presente contrato tem por objeto a contratação de veículo tipo ônibus executivo para transporte de alunos 
universitários para atender as necessidades da secretaria de educação do município de Desterro-PB, conforme planilha 
abaixo: 

N° DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MARCA/MODELO/FAB 
RICANTE 

UND QUANT. PREÇO UNIT PREÇO 
TOTAL 

001 

`1 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO ÔNIBUS 
EXECUTIVO COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 50 PASSAGEIROS, 
COM COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO E MOTORISTA 
PELA CONTRATADA SEGUINDO O 
SEGUINTE ROTEIRO: SAINDO DA 
CIDADE DE DESTERRO ÀS 17:00 
HS ATÉ A CIDADE DE PATOS, E 
RETORNANDO ÀS 22.00 HS, 
PERFAZENDO 132 KM DIARIO (IDA 
E VOLTA) 

N/C 1 

_ 

36.432 KM 
RODADOS 

R$ 4,00 R$ 145.728,00 

VALOR TOTAL R$ 145.728,00 
a) A locação dos veículos se dará mediante a disponibilização em tempo integral nas quantidades relacionadas nesta 
licitação e nos locais indicados pelo Município de DESTERRO, para atendimento em tempo integral: as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. 
b) Os veículos disponibilizados para locação deverão atender às especificações contidas no Termo de Referência, em 
perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo a todas as 
exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo (CONTRAN) 
2. Os serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefeitura Municipal de Desterro-PB, através da 
Secretaria requerente. 
3.As quantidades aqui estimadas são apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser exigida, nem considerada, como 
valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para 
qualquer indenização ao adjudicatário. 
4.Conforme especificações constantes neste Termo de Referência, as aquisições serão feitas de forma parcelada durante o 
período de 12(doze) MESES, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.Por se tratar de contrato estimativo, somente na vigência do contrato, e no interesse da Administração, essa poderá 
avaliar possíveis trocas de tipo de veículo de tamanho/categoria superior ao descrito acima. Para isso, sempre observará 
prioritariamente, dentre outros aspectos, as condiçõe das vias e, q_ isso a zona rural e ; s-de do município, a segurança 
dos usuários, o interesse público; t. 

LÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO - 
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2.1.A presente contratação tem o valor global de R$ 145.728,00 (Cento e quarenta e cinco mil setecentos e vinte e oito 
reais) que será pago de acordo com as medições apresentadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — 
7.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária oriundos do Orçamento de 
2024, na dotação da secretaria solicitante-
Gestão/Unidade: 
05.000 SECETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 
12 368 1010 2016 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
Fonte: 1550.0000 Transferência do Salário - Educação 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 
14 .3, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 
11 ~aput). 
2. O prazo para início da execução do objeto deste processo é de 05 (cinco) dias uteis, contados do recebimento da 
ORDEM DE SERVIÇOS, emitida sediada á Rua Cônego Florentino Barbosa, 01 - CEP 58695-000 — Centro — Desterro PB, 
inscrita no Cadastro Nacional do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° 08.925.968/0001-30, devendo obedecer 
ao cronograma apresentado pela Secretaria demandante 
2.1. o objeto/serviço fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual caberá o direito 
de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. O recebimento e a aceitação deste objeto 
obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n. 14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte: 
2.1.1. Provisoriamente; mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos/mercadoria com a especificação; 
2.1.2 Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento provisório e da nota fiscal, após a verificação da 
qualidade e quantidade dos produtos/mercadorias e consequente aceitação mediante atesto da Nota Fiscal. 
2.1.3. Caso os serviços estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência, serão rejeitados parcial 
ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou 
substitui-los de acordo com o prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 2 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste Termo de 
Referência. 
2.2. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 
3. execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
si autos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
4. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração 
a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 
5. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as mercadorias/equipamentos efetivamente entregues pela 
Contratada, em conformidade com as especificações constante no contrato e proposta vencedora. 
8.A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto no Edital, deverá ser 
retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus 
para a Contratante. 
9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas financeiramente pelo IGP-M 
(Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado 
"pró-rata die", considerando-se o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação 
fiscal apresentada; 
PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação da 
comprovação da entrega das mercadorias. 
PARAGRAFO SEGUNDA - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de ded zir do pagamento devido à 
CONTRATADA às importâncias correspondentes a multa , faltas pu,dé~bitos a que po ent a tiver dado causa. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECU  AD DO 
r,~ F 
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1-Os veículos disponibilizados para locação deverão atender às especificações contidas no Termo de Referência, em 
perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo a todas as 
exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas, inclusive quanto as determinações da 
RN-TC-PB n°04/2006 e Resolução n°052/1998 do CONTRAN ou art. 136 a 139 do Código Nacional de Trânsito. 
2-A CONTRATADA disponibilizará os veículos conforme a marca e especificações discriminadas em sua proposta 
3-Os veículos deverão ser novos e corresponder às especificações contidas neste Edital e seus anexos. 
4-A CONTRATADA deverá disponibilizar veículos devidamente licenciados em nome da licitante, acrescido de todos os 
tributos e taxas pagas do exercício vigente. 
5-Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre 
6-A CONTRATADA deverá entregar os veículos com o reservatório de combustível abastecido em sua capacidade máxima, 
sendo está a única ocasião de abastecimento pela CONTRATADA; os demais abastecimentos serão de responsabilidade 
do munícipio de DESTERRO. 
7-Os veículos serão objeto de vistoria, anotando-se na "Ficha de Vistoria", fornecida pela CONTRATADA, todas as 
observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega e devolução. 
8-A CONTRATADA deverá apresentar os veículos no município de DESTERRO, no dia e horário marcados para o início das 
ati~ides, face à necessidade de vistoria. 
9-A LONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos, entendendo-se como 
preventiva aquela constante do plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela 
destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas. 
10-Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, obrigatoriamente: as trocas de 
óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de 
distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiros e traseiros, e outros necessários ao perfeito 
funcionamento do veículo. 
11-Após cada manutenção preventiva e corretiva, a CONTRATADA deverá efetuar a lavagem completa do veículo. 
12-A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como à verificação do 
balanceamento do conjunto roda — pneus, e conferência do alinhamento da direção. 
13-Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a profundidade dos sulcos da banda de 
rodagem estiver próximo de 3 mm. 
14-A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução 
dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto ao Município de DESTERRO, caso não seja efetuado 
diretamente pelo condutor. 
15-Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA deverá aguardar a conclusão dos processos referentes aos recursos 
previstos pela legislação. 
16-A CONTRATADA deverá encaminhar ao Município de DESTERRO, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, as 
notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o direito, por parte dos condutores, de interpor 
reç os. 
17 is casos em que o Município de DESTERRO não for notificado dentro do prazo supracitado, a CONTRATADA se 
responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com 
guincho e estadias, decorrentes de infrações. 
18-Ao Município de DESTERRO, não caberá qualquer ônus pela rejeição de serviços ou fornecimentos considerados 
inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - 
1. - DO CONTRATADO-O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a ente municipal , 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, atuar 
com zelo, presteza e probidade, conforme especificação a seguir: 
a) Dispor o veículo, em perfeitas condições de funcionamento e de circulação, em até 05 (cinco) dias ateis a pós 
recebimento da Ordem de Serviço, com certificado de Registro de Licenciamento de Veículo, em nome da licitante, 
acrescido de todos os tributos e taxas pagas do exercício vigente, não podendo os mesmos ter qualquer restrição de 
circulação nas ruas da cidade, devendo em caso de algum defeito, serem substituídos por outros com as mesmas 
características; 
a1) Obedecer ao cronograma apresentado pelo CONTRATANTE, mantendo durante a execução do contrato, o veículo em 
perfeitas condições de funcionamento e segurança de acordo com a legislação vigente, inclusive quanto as determinações 
da RN-TC-PB n°04/2006 e Resolução n°052/1998 do CONTRAN ou art. 136 a 139 do Código Nacional de Trânsito; 
b) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse processo; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078, de 1990); Stb 
d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vint ,,~ ^ , ~que antecede a data da ex cução dos serviços, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pr ô, c domprovaçao 
e) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas coridigs ais, os acrés, ff1 i s 4ue se fizerem 
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necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 
n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
i) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
i.1 omprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
inoação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SETIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-
A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de DESTERRO, pertinentes à obtenção 
dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa execução do objeto deste contrato. 
b. Efetuar os pagamentos pelos serviços efetivamente executados devida à CONTRATADA, na forma e prazos 
estabelecidos no presente contrato. 
c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
f. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
p gação motivada, por igual período. 
f.1. esponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30(trinta) dias. 
f.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 

CLAUSULA OITAVA. DA SUBCONTRATAÇÃO 
1.Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 
1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei 14.133/2021, será designado representante da 
administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou execução dos serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados; 
2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 
3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) servidor(s) designado(s), 
ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das especificações do material com as exigências contratuais e pelo 
seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens 
que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis 
dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 
4.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros : 1 a :... execução 
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fi c açã ~S~ acompan~~ o .-_. contratante (Lei 
n 14.133/2021, art. \ "~Ci 120) . iX1 J já ►~ 

5 ~ 
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5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 
6. Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fornecidos, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 
especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a 
providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujo objetivo será a conferência deste 
com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará 
o recebimento dele. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, 

1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos previstos nos artigos 124 
á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
ne ssários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
s  ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os percentuais previstos no 
item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO REJUSTE 
1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data do orçamento 
estimado 
1.1 Considera-se data do orçamento estimado o MÊS da conclusão da pesquisa de preços definitiva que deu ensejo ao 
valor previsto para a contratação. 
2 Após o interregno de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE, no período 
compreendido entre o mês do orçamento estimado e o mês anterior ao seu aniversário. 
3. Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado da respectiva memória de cálculo ou 
outro documento equivalente, a qual, após análise e aprovação pelo CONTRATANTE, redundará na emissão do 
instrumento pertinente ao reajuste contratual. 
4. so o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto ou, de qualquer forma, não possa mais 
sE Ulizado para esse fim, as partes desde já concordam que em substituição seja adotado o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA GESTÃO DO CONTRATO-
11. DA GESTÃO DO CONTRATO 
1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos 
termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 
1. Data para início da execução do objeto: em até 05 (cinco) dias uteis após assinatura do contrato 
2.O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de DESTERRO e do órgão concedente 
dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de controle interno e externo a qual esteja subordinados 
CONTRATANTE e os documentos e registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços 
vinculados a contratação em tela. 
3.Nos termos do Art. 91, §4°, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, será verificada a 
regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
4.Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.); 
5. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, neta de empenho de 
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço no caso de compras com entreg., i ' : diata e integral dos 
bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusiv- quanto a Assistência técni /' a % - : - - - - temente de 
seu valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto no art. • ., ~~ ~.~ X4.133/ .r`~ 4V II c/c § '° da Lei n° 
14.133/2021). ' j ~ L~ i'3
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6.. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura (art. 94, I 
da Lei n° 14.133/2021). 
7. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor competente da 
Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do objeto. 
8.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
8.1 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 
a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o traditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput da Lei n°14.133/2021): 
2 o cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
3 - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 
4 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 
contrato; 
5 - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO; 
6 - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
7 - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
8 - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
9 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão precedidas de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
10 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
a - Devolução da garantia; 
b - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
c - Pagamento do custo da desmobilização. 
11. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e 
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
1; \ recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §5° da Lei n° 14.133/2021); 
13. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei n° 14.133/2021 serão notificados pelo CONTRATANTE quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4° da Lei n° 
14.133/2021). 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando—a às penalidades previstas no 
subitem 2. 
2.No decorrer da entrega dos bens, execução das obras ou serviços estabelecidos neste Edital, caso o Fornecedor cometa 
qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021: 
(a) Advertência; 
(b) Multa; 
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, e o consequente 
descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados; 
3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administ/tivo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as dispi .ições da Le ° 14.13 • -'° de abril de 2021; 
4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará .., . .ravid rro . . do infrator, o 
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caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado o princípio da proporcionalidade; 
5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
6. As penalidades previstas nos subitens "c", "d" importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de Fornecedores 
Impedidos de licitar e Contratar com o Município de DESTERRO - Estado da Paraíba. 
7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1° da Lei n° 14.133/2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
8.A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros: 
a) — 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
qi dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não—aceitação do objeto, de 
forhl a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) — 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 
c) — 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 
8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8° da Lei n° 14.133/2021). 
8.2.. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no inciso II do 
item 21.2 (art. 162 da Lei n° 14.133/2021). 
8.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 (art. 162, parágrafo 
único da Lei n° 14.133/2021). 
9. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública Municipal (art. 156, § 9° da Lei n° 14.133/2021). 
10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 
dE dos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133/2021). 
1 personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133/2021). 
12. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas nidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei n°14.133/2021). 
13. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas 
de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento municipal N°369/202 (art. 161, parágrafo único da Lei n° 
14.133/2021). 
14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitante_, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, vi ndo eè tat er preços em~ 
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima (atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão 
convenente ou instituição financiadora promover inspeção). 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO-
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei n° 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
15.1. As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de Teixeira, no Estado da Paraíba, para dirimir eventuais 
questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, r estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e 
achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

Desterro -PB, J``. de 

Valtecio de Almeida Justo 

CONTRATANTE 
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